
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

 
 

PORTARIA Nº 09/2025 
 

O Secretário de Obras, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o previsto na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 14.133/21 quanto às 

determinações legais para realização de contratações pela Administração Pública e 

ainda quanto às determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 

contratos administrativos; 

 

 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de Gestores de Contratos 

e membros da   Comissão de Fiscalização da Secretaria de Obras. 

 

 

I. GESTORES DE CONTRATOS: 
 

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO – Mat. 9.935, para contratos 

de aquisição de bens e contratação  de serviços relativos a obras e projetos. 

 
GENILDO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. 31.404, para contratos de aquisição de bens 

e contratação   de serviços relativos a iluminação pública e engenharia elétrica. 

 
RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA – Mat. 29.293, para contratos de aquisição 

de bens e contratação de serviços a serem prestados ou entregues na Secretaria de 

Obras bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 

administração, logística e almoxarifado. 

 

 

II. FISCAIS DE CONTRATOS: 
 

MATHEUS PINTO COSTA - Mat. 29.678, para contratos de aquisição de bens e 
contratação de serviços relativos a iluminação pública e engenharia elétrica. 
 
RENAN LOUREIRO DAS CHAGAS DINIZ – 20.958, para contratos de aquisição 
de bens e contratação de serviços relativos a iluminação pública e engenharia 
elétrica. 

 

RUI BARBOSA – Mat. 1.596, para contratos de aquisição de bens e contratação de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
A

B
 M

A
C

H
A

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

E
3E

-A
28

D
-3

E
A

4-
B

A
1E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E
3E

-A
28

D
-3

E
A

4-
B

A
1E



serviços relativos a obras. 

 

MARIANA DAMASCENO DELFINO – Mat. 29.289 - para contratos de aquisição 

de bens e contratação de serviços relativos a projetos. 

 

DANNY HEBERT DE ALMEIDA CANDIDO – Mat. 29.290, para contratos de 

aquisição de bens e contratação de serviços a serem prestados ou entregues na 

Secretaria de Obras bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos 

a administração, logística e almoxarifado. 

 

 

Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de contratos será de 01 (um) 

ano, a partir da presente data. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Campina Grande, 21 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 
JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 

Secretário de Obras 
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TÉRMINO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
CORRESPONDENTE AO ANO EM QUE FOR ASSINADO, 
OU SEJA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO, COM INICIO A PARTIR 
DA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB. VALOR: R$ 
510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 3390.30| 
25431030. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº. 
14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E GUILHERME DUARTE DE 
AMORIM. DATA DE ASSINATURA: 21 DE MARÇO DE 
2025. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.053.2025. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E RENOVAVIX 
COMERCIAL LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.03.09.2024 VIGÊNCIA: O CONTRATO 
PERMANECERÁ EM VIGOR ATÉ O TÉRMINO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRESPONDENTE AO ANO 
EM QUE FOR ASSINADO, OU SEJA, ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO, COM INICIO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB. VALOR: R$ 8.934,20 (OITO MIL, 
NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE 
CENTAVOS). FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2036 | 3390.30| 25431030. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº. 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E 
LAUDISLAN RIBSON LIMA DA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 21 DE MARÇO DE 2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
PORTARIA INTERNA Nº 008/2025 
 
O SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei nº: 2.182, de 26 de Dezembro de 1990; 
Decreto nº: 3.396 de 13 de julho de 2009 e ainda, em 
cumprimento às determinações contidas na norma inscrita na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, combinado com a Lei Orgânica 
do Município. 
 

RESOLVE 
 
Designar o servidor Engenheiro FRANCISCO JOSÉ DE 
ASSIS, MATRÍCULA Nº 3941, lotado na Secretaria de Obras, 
para acompanhar e Fiscalizar os serviços de Rede Coletora de 
Esgoto da Região III – Rua Florípedes Coutinho, parte do objeto 
do Contrato nº 2.08.007/2024, qual seja: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE LINEAR 
RAMADINHA, REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA 
BACIA III, CRECHE PADRÃO FNDE E CAMPO DE 
FUTEBOL EM CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 

Campina Grande, 19 de março de 2025. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário 

 
PORTARIA Nº 09/2025  
 
O Secretário de Obras, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o previsto na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 
14.133/21 quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela Administração Pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos;  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de 
Gestores de Contratos e membros da Comissão de Fiscalização 
da Secretaria de Obras.  
 
I. GESTORES DE CONTRATOS:  
RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO – Mat. 
9.935, para contratos de aquisição de bens e contratação de 
serviços relativos a obras e projetos.  
GENILDO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. 31.404, para 
contratos de aquisição de bens e contratação de serviços relativos 
a iluminação pública e engenharia elétrica.  
RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA – Mat. 29.293, 
para contratos de aquisição de bens e contratação de serviços a 
serem prestados ou entregues na Secretaria de Obras bem como 
aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 
administração, logística e almoxarifado.  
 
II. FISCAIS DE CONTRATOS:  
MATHEUS PINTO COSTA - Mat. 29.678, para contratos de 
aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 
iluminação pública e engenharia elétrica.  
RENAN LOUREIRO DAS CHAGAS DINIZ – 20.958, para 
contratos de aquisição de bens e contratação de serviços relativos 
a iluminação pública e engenharia elétrica.  
RUI BARBOSA – Mat. 1.596, para contratos de aquisição de 
bens e contratação de serviços relativos a obras.  
MARIANA DAMASCENO DELFINO – Mat. 29.289 - para 
contratos de aquisição de bens e contratação de serviços relativos 
a projetos.  
DANNY HEBERT DE ALMEIDA CANDIDO – Mat. 
29.290, para contratos de aquisição de bens e contratação de 
serviços a serem prestados ou entregues na Secretaria de Obras 
bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 
administração, logística e almoxarifado.  
 
Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de 
contratos será de 01 (um) ano, a partir da presente data. Art. 3º 
- Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 21 de março de 2025.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16068/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Lavamedi Pro Serviços, Consultoria E 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA 

Trata-se de justificativa técnica fundamenta a desnecessidade de 

indicação de dotação orçamentária e de reserva de recursos para a contratação da Caixa 

Econômica Federal (CEF), sob o regime de remuneração por êxito, no âmbito de projeto 

de Parceria Público-Privada (PPP). 

1. Da Natureza Jurídica da Contratação: Ausência de Despesa Pública 

O cerne da exigência de reserva orçamentária reside na existência de 

uma despesa pública, conforme preceituam os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LC nº 101/00) e o artigo 60 da Lei nº 4.320/64. 

No modelo de assessoria prestada pela CEF para a estruturação de 

PPPs, a remuneração é integralmente transferida ao parceiro privado vencedor da 

licitação. Trata-se de uma contratação sem ônus direto para a Administração Pública 

Municipal, uma vez que o Município não figura como fonte pagadora dos serviços de 

consultoria e que a obrigação de ressarcimento dos custos de estruturação recai sobre o 

licitante vencedor da futura PPP, como condição para a assinatura do contrato de 

concessão, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.987/95 (aplicável subsidiariamente às PPPs 

por força da Lei nº 11.079/04), que assim dispõe: 

 “Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas 

ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a 

licitação, realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão 

à disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os 

dispêndios correspondentes, especificados no edital.”  

2. Da Inaplicabilidade do Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

A LRF exige a estimativa do impacto orçamentário-financeiro apenas 

para atos que criem ou aumentem despesa. No caso em tela, a contratação da CEF não 

gera impacto nas contas públicas, pois não há saída de recursos do erário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Consequentemente, a ausência de nota de empenho ou de declaração de 

adequação orçamentária não configura irregularidade, mas sim estrito cumprimento da 

lógica contábil-pública: não se empenha o que não se pagará. 

3. Do Ressarcimento por Terceiro (Cláusula de Êxito) 

A estruturação de projetos de infraestrutura via organismos estatais ou 

organismos multilaterais frequentemente utiliza a cláusula de êxito ou sucesso. O 

Tribunal de Contas da União (TCU) já reconheceu a validade de modelos de remuneração 

condicionados ao êxito e pagos pelo particular em processos de desestatização e 

concessões. 

Por analogia, o Decreto Federal nº 8.428/2015, que dispõe sobre o 

Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI), em seu art. 15, autoriza expressamente 

que os valores gastos com a estruturação de projetos sejam ressarcidos pelo vencedor da 

licitação, sem que isso configure despesa para a Administração durante a fase de 

assessoramento. 

Considerando que a contratação da CEF visa o assessoramento técnico 

para a PPP de Iluminação Pública e que a remuneração está adstrita ao advento do êxito 

do certame licitatório, tem-se que o ônus financeiro será suportado exclusivamente pelo 

futuro concessionário. 

Conclui-se pela dispensa de reserva orçamentária, uma vez que a 

operação é financeiramente neutra para o Município, sem nenhum custo para o erário 

municipal pelos motivos acima expostos. 

Campina Grande – PB, data da assinatura eletrônica 

 

 

RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA 

Assessor Jurídico - Secretaria de Obras 

OAB/PB 23.018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.360.305/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/02/1971

 
NOME EMPRESARIAL
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CEF MATRIZ

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.23-9-00 - Caixas econômicas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
201-1 - Empresa Pública

 
LOGRADOURO
ST SETOR SBS

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
QUADRA4 BLOCO A ANDAR TODOS

 
CEP
70.092-900

BAIRRO/DISTRITO
ASA SUL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(00) 4004-0104

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
UNIÃO

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/12/2025 às 16:20:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/12/2025, 16:21 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:55 do dia 05/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/06/2026.
Código de controle da certidão: 3356.EBB1.DAB1.515C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIFICAMOS QUE

Prescinde de assinatura, conforme Decreto Distrital  nr. 26.528 de 13 de janeiro de 2006.
             Deve ser validada na Internet pelo site www.receita.fazenda.df.gov.br.

CERTIDÃO NR
NOME
ENDEREÇO
CIDADE

: 339-11.183.648/2025
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: SBS QDA 04 BLOCO A LOTES 03/04
: ASA SUL

: 00.360.305.0001-04
CPF
CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

: 0731282500175

: JUNTO AO GDF

CPF
CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

HA DEBITOS VINCENDOS DE ITBI − 2025 .
HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2025
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE  ISS AI NO LANCAMENTO POR REC. ADMINISTRATIVO
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE  FDDCONSUM NO LANCAMENTO POR RECURSO JUDICIAL
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE  TEO NO LANCAMENTO POR REC. ADMINISTRATIVO.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.360.305/0001-04
Razão

Social: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Endereço: Q SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTES 3/4 S/N QUADRA4 / ASA SUL /
BRASILIA / DF / 70092-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/12/2025 a 09/01/2026

Certificação Número: 2025121109270022635490

Informação obtida em 17/12/2025 16:25:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/12/2025, 16:26 Consulta Regularidade do Empregador
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.360.305/0001-04
Certidão nº: 78955108/2025
Expedição: 17/12/2025, às 16:21:35
Validade: 15/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:
0173500-64.2005.5.01.0007 - TRT 01ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0133300-88.2005.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010760-33.2013.5.01.0023 - TRT 01ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000402-05.2010.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100465-81.2023.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000400-02.2005.5.01.0029 - TRT 01ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0175700-75.2005.5.01.0029 - TRT 01ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0013700-80.2009.5.01.0032 - TRT 01ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0182000-14.2005.5.01.0042 - TRT 01ª Região * (42ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0028200-77.1993.5.01.0044 - TRT 01ª Região * (44ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010100-69.1996.5.01.0044 - TRT 01ª Região * (44ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0057800-79.2003.5.01.0049 - TRT 01ª Região * (49ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0284700-03.2000.5.01.0282 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES) 

0101780-08.2017.5.01.0301 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0001255-54.2013.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE
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PETRÓPOLIS) 

0084500-36.2008.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0187500-18.2009.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0001386-37.2011.5.01.0322 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

JOÃO DE MERITI) 

0010021-02.2015.5.01.0343 - TRT 01ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA) 

0103900-88.2008.5.01.0511 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA

FRIBURGO) 

1001905-27.2017.5.02.0008 - TRT 02ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0319900-45.2000.5.02.0023 - TRT 02ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0092700-41.2000.5.02.0025 - TRT 02ª Região ** (25ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0236800-97.2002.5.02.0032 - TRT 02ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0174700-91.2007.5.02.0045 - TRT 02ª Região * (45ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0309800-58.2003.5.02.0077 - TRT 02ª Região ** (77ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

1001325-78.2015.5.02.0521 - TRT 02ª Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 

0000892-63.2012.5.03.0135 - TRT 03ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

GOVERNADOR VALADARES) 

0091600-48.2009.5.04.0003 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0080000-89.2007.5.04.0006 - TRT 04ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0114200-56.2002.5.04.0020 - TRT 04ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0090800-71.2006.5.04.0020 - TRT 04ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0001024-84.2011.5.04.0020 - TRT 04ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0001612-57.2012.5.04.0020 - TRT 04ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0048400-61.2005.5.04.0025 - TRT 04ª Região * (25ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0000970-94.2011.5.04.0028 - TRT 04ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 
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0000033-50.2011.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0000612-95.2011.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0001054-61.2011.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0010923-66.2010.5.04.0271 - TRT 04ª Região * (VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO) 

0000895-28.2010.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0022079-64.2015.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0043200-66.2009.5.04.0661 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO) 

0020913-68.2024.5.04.0731 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SANTA CRUZ DO SUL) 

0020902-36.2024.5.04.0732 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SANTA CRUZ DO SUL) 

0025800-44.2009.5.04.0821 - TRT 04ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ALEGRETE) 

0198000-72.2003.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0320900-74.1991.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0104100-90.2007.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0026600-67.2006.5.05.0007 - TRT 05ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0007600-78.2006.5.05.0008 - TRT 05ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0049100-31.2000.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0236900-80.1992.5.05.0012 - TRT 05ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000287-26.2021.5.05.0013 - TRT 05ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0055900-16.2007.5.05.0015 - TRT 05ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0111000-53.2007.5.05.0015 - TRT 05ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0171800-49.2004.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0046000-06.2007.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE
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SALVADOR) 

0058100-22.2009.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001119-65.2012.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0193100-37.1999.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000812-42.2011.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0002800-97.2008.5.05.0020 - TRT 05ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000578-20.2012.5.05.0020 - TRT 05ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000118-83.2019.5.05.0021 - TRT 05ª Região * (21ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0125400-51.2007.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000762-93.2014.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000789-71.2017.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0009019-05.2017.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000300-12.2009.5.05.0024 - TRT 05ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0134500-75.2008.5.05.0028 - TRT 05ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0024500-07.2005.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000772-14.2017.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0155100-42.2007.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0015500-69.2008.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000484-02.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001398-95.2015.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000588-52.2017.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000646-55.2017.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 78955108/2025. Página 4 de 11

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SALVADOR) 

0000800-73.2017.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000361-86.2022.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000062-41.2024.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0026600-52.2007.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000692-17.2012.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0010451-68.2013.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000907-22.2014.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000315-07.2016.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000080-98.2020.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000489-06.2022.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0165300-33.2006.5.05.0036 - TRT 05ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001241-39.2017.5.05.0037 - TRT 05ª Região * (37ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0037300-09.2006.5.05.0038 - TRT 05ª Região ** (38ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000472-67.2013.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000205-32.2021.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS) 

0000196-56.2012.5.05.0463 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0071300-68.2005.5.05.0491 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ILHÉUS) 

0000391-95.2011.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU) 

0000792-04.2011.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 

0000414-25.2012.5.05.0612 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0082000-77.1994.5.06.0001 - TRT 06ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 
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0031000-96.1998.5.06.0001 - TRT 06ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0070400-73.2005.5.06.0001 - TRT 06ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0151400-27.2007.5.06.0001 - TRT 06ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0141600-04.2009.5.06.0001 - TRT 06ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0048300-24.2005.5.06.0002 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0106500-53.2007.5.06.0002 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0011400-37.2008.5.06.0002 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0091800-38.2008.5.06.0002 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0073500-91.2009.5.06.0002 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0148800-59.2009.5.06.0002 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0081100-34.2007.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0025900-08.2008.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0160300-56.2008.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0067900-86.2009.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000591-14.2010.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000869-78.2011.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0072900-69.2006.5.06.0004 - TRT 06ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0034000-80.2007.5.06.0004 - TRT 06ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0115900-85.2007.5.06.0004 - TRT 06ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0103000-36.2008.5.06.0004 - TRT 06ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0166000-17.2002.5.06.0005 - TRT 06ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 
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0173900-12.2006.5.06.0005 - TRT 06ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0171600-65.1992.5.06.0006 - TRT 06ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0055500-80.1999.5.06.0006 - TRT 06ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0038700-29.2003.5.06.0008 - TRT 06ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0153500-31.2007.5.06.0008 - TRT 06ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0172000-11.2008.5.06.0009 - TRT 06ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000239-30.2013.5.06.0010 - TRT 06ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0101800-41.2006.5.06.0011 - TRT 06ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0175800-12.2006.5.06.0011 - TRT 06ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0153700-29.2007.5.06.0011 - TRT 06ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0004800-77.2002.5.06.0012 - TRT 06ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0104700-57.2007.5.06.0012 - TRT 06ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0115700-54.2007.5.06.0012 - TRT 06ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0067400-27.2008.5.06.0012 - TRT 06ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0080200-53.2009.5.06.0012 - TRT 06ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0020100-32.2009.5.06.0013 - TRT 06ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0093400-27.2009.5.06.0013 - TRT 06ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000329-97.2011.5.06.0013 - TRT 06ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000294-06.2012.5.06.0013 - TRT 06ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0009800-47.2005.5.06.0014 - TRT 06ª Região ** (14ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0079600-91.2007.5.06.0015 - TRT 06ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 
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0085300-48.2007.5.06.0015 - TRT 06ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0085400-03.2007.5.06.0015 - TRT 06ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000189-91.2010.5.06.0015 - TRT 06ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000688-75.2010.5.06.0015 - TRT 06ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000400-61.2009.5.06.0016 - TRT 06ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0065700-64.2009.5.06.0017 - TRT 06ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0079200-59.2007.5.06.0021 - TRT 06ª Região ** (21ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0013500-33.2007.5.06.0023 - TRT 06ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0102100-30.2007.5.06.0023 - TRT 06ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0077400-53.2008.5.06.0023 - TRT 06ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0027000-98.2009.5.06.0023 - TRT 06ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0016700-76.2007.5.06.0143 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

JABOATÃO) 

0171300-41.2008.5.06.0201 - TRT 06ª Região ** (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO) 

0000179-32.2010.5.06.0311 - TRT 06ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

CARUARU) 

0000989-07.2010.5.06.0311 - TRT 06ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

CARUARU) 

0035800-24.2009.5.06.0312 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CARUARU) 

0143800-55.2008.5.06.0312 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CARUARU) 

0153300-48.2008.5.06.0312 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CARUARU) 

0000532-55.2012.5.06.0391 - TRT 06ª Região ** (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE

SALGUEIRO) 

0000195-83.2024.5.07.0014 - TRT 07ª Região (14ª VARA DO TRABALHO DE

FORTALEZA) 

0175300-96.2009.5.08.0006 - TRT 08ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM) 
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0000762-87.2010.5.08.0011 - TRT 08ª Região ** (11ª VARA DO TRABALHO DE

BELÉM) 

0000327-52.2011.5.08.0117 - TRT 08ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

MARABÁ) 

2058100-74.2004.5.09.0008 - TRT 09ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

1767600-71.2003.5.09.0010 - TRT 09ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001769-10.2012.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0221300-74.2005.5.09.0069 - TRT 09ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CASCAVEL) 

0052901-44.2003.5.09.0072 - TRT 09ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE PATO

BRANCO) 

0000264-98.2024.5.09.0325 - TRT 09ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

UMUARAMA) 

0134500-87.2003.5.09.0659 - TRT 09ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

GUARAPUAVA) 

0283500-42.2009.5.09.0663 - TRT 09ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0005500-28.2008.5.09.0669 - TRT 09ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ROLÂNDIA) 

0515900-37.2005.5.09.0673 - TRT 09ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0009000-43.2007.5.10.0012 - TRT 10ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA - DF) 

0203500-41.2009.5.10.0012 - TRT 10ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA - DF) 

0001650-62.2011.5.10.0012 - TRT 10ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA - DF) 

0001803-84.2011.5.12.0030 - TRT 12ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

JOINVILLE) 

0000546-45.2016.5.13.0022 - TRT 13ª Região ** (7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO

PESSOA) 

0001094-25.2011.5.15.0011 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARRETOS) 

0200700-62.2006.5.15.0026 - TRT 15ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

PRESIDENTE PRUDENTE) 

0168700-60.2003.5.15.0043 - TRT 15ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0001013-74.2011.5.15.0044 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO) 
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0071000-84.2008.5.15.0051 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0102100-82.1998.5.15.0059 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

PINDAMONHANGABA) 

0001069-33.2010.5.15.0080 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JALES) 

0222900-39.2009.5.15.0097 - TRT 15ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ) 

0111000-16.2008.5.15.0120 - TRT 15ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE

JABOTICABAL) 

0001002-45.2010.5.15.0120 - TRT 15ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE

JABOTICABAL) 

0017000-20.2005.5.15.0123 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE CAPÃO

BONITO) 

0000202-16.2012.5.15.0130 - TRT 15ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0102000-35.2008.5.15.0138 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

JACAREÍ) 

0001570-37.2015.5.19.0003 - TRT 19ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

MACEIÓ) 

0021400-08.2005.5.20.0004 - TRT 20ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0104400-97.2005.5.20.0005 - TRT 20ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0098900-11.2009.5.20.0005 - TRT 20ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0000671-21.2011.5.20.0013 - TRT 20ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITABAIANA) 

0000316-16.2022.5.20.0016 - TRT 20ª Região * (VARA DO TRABALHO DE NOSSA

SENHORA DA GLÓRIA) 

0000504-17.2019.5.21.0006 - TRT 21ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE

NATAL) 

0203900-89.2008.5.22.0001 - TRT 22ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0091300-91.2009.5.22.0001 - TRT 22ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0001366-88.2010.5.22.0001 - TRT 22ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0002139-33.2010.5.22.0002 - TRT 22ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0160200-28.2006.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0001962-66.2010.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
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TERESINA) 

0001571-77.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0001725-95.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0001726-80.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0002534-85.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0000495-49.2010.5.22.0004 - TRT 22ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 

0081500-66.2003.5.23.0051 - TRT 23ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

TANGARÁ DA SERRA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 212.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:22:05 do dia 17/12/2025 , com validade até o dia 16/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: wfIsVwTbm0nWzuHwksVm

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/12/2025 16:22:19Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: Caixa Econômica Federal
CNPJ: 00.360.305/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 

 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS – SECOB 
 
CONTRATO Nº 2.08.021/2025 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE OBRAS E CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL PARA OS FINS QUE 
SE ESPECÍFICA CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA DE OBRAS, órgão integrante da 
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, pessoa jurídica de Direito Público, 
com Sede à Rua Irineu Joffily, 304, Centro, CEP: 58400-270, no Município de Campina Grande, Estado 
da Paraíba, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-46, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Obras, nomeado(a) pela Portaria Nº 0556/2023, de 30 de setembro de 2023, publicada no 
Semanário oficial do Município de 30 de setembro de 2023 o Sr. JOAB KLEBER LUCENA MACHADO, 
brasileiro, residente e domiciliado no Município de Campina Grande – PB doravante denominado 
CONTRATANTE, e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, doravante denominada CONTRATADA, 
Empresa Pública de Direito Privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida atualmente 
pelo Estatuto Social aprovado pela Ata da Assembleia Extraordinária em 16/07/2018, com publicação 
no DOU em 05/09/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016 e suas alterações, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília – DF, no SBS, Quadra 4 Lotes 3/4, 
Edifício Matriz I, neste ato representada pelo Sr. RONILSON BARBOSA DIAS, brasileiro, solteiro, 
economiário, portador da cédula de identidade RG n° 2172708-SSP/PB e inscrito no CPF n.° 036.477.204-
29, na qualidade de Coordenador, residente e domiciliado Rua Poetisa Guiomar Travassos Chianca, 
600, Condomínio, Casa - Portal do Sol, CEP 58046532 - João Pessoa, Estado da Paraíba,  tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo Nº 1821/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 2021, no Decreto nº 4.751, de 18 de abril de 2023, Portaria de Penalidades SAD Nº 254/2024 e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade  
de Licitação Nº 08.018/2025, com fundamento no artigo 74, inciso III, da Lei Federal Nº 14.133/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente contrato tem como objeto a contratação da CAIXA para a prestação de serviço 
técnico especializado destinado à estruturação de Projeto de Concessão do Sistema de Iluminação 
Pública da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, Estado da Paraíba, com recursos 
da CAIXA. 

 
1.2 O serviço técnico especializado contratado é composto pelas seguintes atividades: 
 

a. Assessoramento Técnico sob os aspectos de engenharia, jurídico, socioambiental e econômico-
financeiro para estruturação de Projeto de Concessão incluída a fase de licitação da concessão, 
definição das condições de contratações subordinadas, como a do verificador independente, se 
houver, e relacionamento com órgãos de controle;  
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b. Consultoria Técnica Especializada para realização dos estudos de viabilidade e 
desenvolvimento dos documentos necessários para a licitação do Contrato de Concessão e, se 
houver, outras contratações subordinadas. 

 

1.3 A execução do objeto respeitará o detalhamento constante no Termo de Referência deste 
contrato. 
 
1.4  O Ente Público contratante poderá contratar ou aderir à utilização dos serviços de Consultoria 
Técnica Especializada em licitações, com prestação de assessoria e apoio operacional na realização da 
licitação, a ser prestada pela B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO ou outra prestadora, de forma 
voluntária e ciente das obrigações dela decorrentes. 
 
1.4.1 A adesão a utilização dos serviços da Consultoria Técnica Especializada prestados pela B3 SA 
se dará por meio de contratação direta pelo CONTRATANTE ou assinatura de Ordem de Serviços a 
ser disponibilizada pela CONTRATADA. 
 
1.5  Os serviços de Consultoria Técnica Especializada em licitações prestados pela B3 SA ou outra 
prestadora, não se confundem com as competências próprias do CONTRATANTE na condução da 
licitação da concessão propriamente dita. 
 
1.6  A CAIXA não responderá por eventual falha ou má condução dos serviços prestados pela 
Consultoria Técnica Especializada em licitações e por eventual embate entre o CONTRATANTE e o 
referido prestador de serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, prorrogável por até 24 (vinte e 
quatro) meses para a conclusão do seu escopo, nos termos da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, em comum 
acordo entre as Partes. 
 
Parágrafo Único – A CONTRATADA e seus subcontratados não serão responsabilizados por atrasos 
no cumprimento do Plano de Trabalho e do Cronograma do Projeto, caso as atividades relacionadas a 
este contrato sejam atrasadas ou impedidas por causas externas de força maior, incluindo, entre outros, 
casos fortuitos, atos de governo local estadual ou federal, greves, comoções civis ou similares, 
condicionado à comunicação formal ao CONTRATANTE tão logo tenha ciência da ocorrência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

I. Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA e da Consultoria Técnica 
Especializada, acesso às áreas físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução do contrato, sempre 
que necessário, assim como o acesso aos livros e registros contábeis, aos funcionários, gerentes, 
auditores e agentes, desde que relacionado ao projeto, precedido de comunicação formal por parte da 
CONTRATADA, observadas as suas normas de segurança internas; 

II. Fornecer à CONTRATADA e à Consultoria Técnica Especializada, dados, informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos 
serviços que tenham a executar; 
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III. Informar tempestivamente à CONTRATADA o desligamento de qualquer dos contatos 
cadastrados, com vistas ao imediato cancelamento dos seus acessos às informações; 

IV. Tratar todos os dados relativos ao projeto com o sigilo e o zelo necessários, mantendo-os 
atualizados e comprometendo-se a dar adequada utilização às informações disponibilizadas pela 
CONTRATADA, desobrigando-a de qualquer responsabilidade pela utilização indevida por terceiros; 

V. Designar e informar à CONTRATADA o representante responsável pela interlocução; 

VI. Efetuar o reembolso à CAIXA, nas formas e situações previstas neste contrato; 

VII. Garantir que o Edital de Licitação da Concessão contenha a previsão de obrigação do 
reembolso dos recursos à CAIXA por parte do ente privado, como condição para a assinatura do 
Contrato de Concessão; 

VIII. Garantir que o Edital de Licitação da Contratação contenha a previsão de fornecimento, por 
parte do ente privado, de informações relativas ao monitoramento da concessão, a serem alimentadas 
em sistema, no formato e periodicidade definidos pelo poder concedente; 

IX. Designar representante para acompanhamento da execução e fiscalização do contrato; 

X. Caso opte pela utilização dos serviços da Consultoria Técnica Especializada prestados pela B3 
SA, por intermédio da CONTRATADA, assinar a Ordem de Serviço na condição de Interveniente 
Anuente, para formalização da adesão, por meio da qual assumirá as obrigações necessárias para a 
realização do serviço. 

3.2 São obrigações da CONTRATADA: 

I. Desenvolver e gerenciar as atividades relativas à estruturação do Projeto de Concessão do 
Sistema de Iluminação Pública do Município de Campina Grande, inclusive no tocante a contratações 
subordinadas, se houver, conforme as especificações da Cláusula Primeira;  

II. Manter, durante todo o contrato, uma equipe técnica regular, dedicada, qualificada e suficiente 
para a prestação dos serviços descritos no item 1.2; 

III. Realizar todas as contratações necessárias para a realização dos serviços objeto deste contrato; 

IV. Manter disponibilidade de recursos para o cumprimento integral do objeto do contrato; 

V. Informar tempestivamente ao CONTRATANTE, sempre que houver necessidade de 
documentação adicional, esclarecimentos ou quaisquer outros insumos cuja falta possa ser impeditiva 
para prosseguimento dos trabalhos; 

VI. Elaborar e manter atualizado o Plano de Trabalho e Cronograma do Projeto, a partir do início 
da eficácia deste contrato, com a anuência do CONTRATANTE; 

VII. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 

VIII. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto contratual, diretamente por seus 
empregados ou prepostos; 

IX. Disponibilizar ao CONTRATANTE os produtos parciais e finais gerados no cumprimento das 
fases do objeto deste contrato. 
 
XI. Designar e informar ao CONTRATANTE o representante responsável pela interlocução; 

Parágrafo Único – Fica autorizada a subcontratação de Consultorias Técnicas Especializadas 
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necessárias para a execução do contrato, conforme cláusula 1.2.b, exceto o serviço de Assessoramento 
Técnico prestado pela CAIXA previsto na Cláusula 1.2.a.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 
 
4.1 Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente contrato será dada 
publicidade à participação da CAIXA e, se for o caso, do organismo internacional, se houver acordo 
de cooperação, conforme descrito no item 5.2. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1 As despesas para execução dos serviços descritos no item 1.2 do presente contrato serão 
custeadas em 100% (cem por cento) com recursos da CAIXA, até o limite das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 

5.2 A CONTRATADA poderá, a seu critério, constituir acordo de cooperação com organismo 
internacional, como fonte de recursos adicional para compor o total indicado no item 5.1, sem prejuízos 
ao cumprimento deste contrato, em especial no tocante às regras de reembolso dos recursos dispostas 
na Cláusula Décima. 

CLÁUSULA SEXTA – DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 As obrigações da CONTRATADA estabelecidas neste contrato não serão transmitidas à União, 
única controladora. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

7.1 A prestação de serviços consubstanciada no presente instrumento beneficia-se de 
inexigibilidade ou de dispensa de licitação, conforme Processo de Inexigibilidade nº 08.018/2025, 
publicada no Diário Oficial do Município em 16 de dezembro de 2025, a que se vincula este contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA MANIFESTAÇÃO DO CONTRATANTE NAS FASES  

8.1 Fica garantido ao CONTRATANTE o direito ao acesso e à avaliação sobre os trabalhos 
desenvolvidos e entregues no decorrer das atividades inerentes ao objeto deste contrato, de acordo com 
o Plano de Trabalho e Cronograma do Projeto. 

8.2 Ao final de cada um dos produtos relativos ao projeto definidos no Termo de Referência deste 
contrato, será enviado ao CONTRATANTE o respectivo relatório, acompanhado da documentação 
pertinente, para análise e manifestação no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do envio. 

I. O representante indicado pela CONTRATADA será o responsável pelo envio dos 
documentos ao CONTRATANTE, assim como pelo recebimento das manifestações. 
 
II. A ausência de manifestação do CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias corridos a partir do 
envio implicará em aprovação tácita do relatório. 
 
8.3 Caso o CONTRATANTE formalize manifestação contrária às conclusões do relatório, total ou 
parcial, fundamentada com argumentação técnica, a CONTRATADA formalizará seu posicionamento 
em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da manifestação. 

8.4 O CONTRATANTE terá prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento 
do posicionamento da CONTRATADA, para consideração final e, persistindo a manifestação contrária 
por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá formalizar Comunicado de Suspensão dos 
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Serviços até a realização de reunião entre as Partes, com registro de ata, para acordo de continuidade 
e retomada dos serviços no dia útil seguinte à data da reunião. 

8.5 Decorridos 60 (sessenta) dias do Comunicado de Suspensão dos Serviços, não havendo acordo 
entre as Partes, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATADA, nos termos 
previstos pela alínea “I.a” do Item 10.1.   

CLÁUSULA NONA – DO VALOR DO SERVIÇO CONTRATADO 
 
9.1 O serviço contratado, discriminado no item 1.2, para o cumprimento de todas as fases do 
processo de estruturação da Concessão, será prestado no valor global de R$ 3.308.000,00 (três milhões, 
trezentos e oito mil reais). 
 
§ 1º Cada fase cumprida implica em sua inclusão no montante de serviços considerados para fins de 
reembolso à CAIXA, em acréscimo às fases anteriormente concluídas, sem prejuízo à inclusão de fases 
parcialmente cumpridas, com serviços efetivamente realizados e contabilizados até a data de término 
ou suspensão dos trabalhos.   

9.2 O valor de reembolso à CAIXA é composto pelo valor discriminado no item 9.1, apurado até a 
data do término ou suspensão dos trabalhos, mesmo em caso de estudos não aproveitados, 
devidamente atualizado pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde a data 
de cada desembolso, inclusive, até a data do efetivo reembolso, exclusive. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEMBOLSO DOS RECURSOS À CAIXA 

10.1 Responsabilidade de reembolso à CAIXA pelo CONTRATANTE, relativamente aos valores 
definidos no item 9.2, na proporção dos custos incorridos, nos casos de: 

I. Desistência do CONTRATANTE, mediante: 

a. vencimento dos prazos contratuais para manifestação do CONTRATANTE quanto aos 
produtos parciais e finais recebidos, na forma da cláusula Oitava; 

b. vencimento do prazo para abertura do procedimento licitatório, conforme cláusula Décima 
Segunda; 

c. determinação expressa da autoridade competente para interrupção do processo, inclusive nos 
casos previstos no item 12.1; 

d. decurso de prazo do presente contrato sem que a repactuação de prazo proposta pela 
CONTRATADA seja aceita injustificadamente pelo CONTRATANTE 

e. manifestação expressa do CONTRATANTE pela interrupção da prestação de serviços. 

 
II. Alteração do escopo originalmente contratado para o projeto, demandada pelo 
CONTRATANTE, que resulte em retrabalho ou desperdício de trabalho da CONTRATADA;  

III. Alteração unilateral dos termos do Edital de Licitação pelo CONTRATANTE, sem o 
conhecimento e/ou anuência da CONTRATADA, com exceção do disposto no item 10.2;  

IV. Dados errados fornecidos ou omitidos pelo CONTRATANTE que resultarem na inviabilidade 
do projeto, retrabalho ou desperdício de trabalho da CONTRATADA;  

V. Ausência de lei, na esfera de atuação do CONTRATANTE, que autorize a concessão, estudada 
no cumprimento do objeto deste contrato; 
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VI. Insucesso na transferência do empreendimento à iniciativa privada mediante certame 
licitatório, exceto nos casos de: 

a. licitação deserta; 

b. inabilitação dos concorrentes; 

c. ausência de pagamento pelo licitante vencedor de todos os custos previstos na licitação 
necessários à assinatura do contrato de concessão. 

VII. Inviabilidade técnica, econômica, ambiental ou jurídica, detectada em qualquer etapa durante 
a estruturação do projeto, cuja causa tenha sido dada pelo CONTRATANTE 

VIII. Outras situações não previstas que resultarem na descontinuidade dos trabalhos, em 
retrabalho ou desperdício de trabalho, quando o CONTRATANTE der causa. 

 
10.2 A CAIXA será reembolsada pelo CONTRATANTE, relativamente aos valores definidos no 
item 9.2 e serviços de Consultoria Técnica Especializada em licitações, caso opte pelos serviços na forma 
do item 1.4 de forma intermediada pela CONTRATADA, nos casos em que haja publicação de edital 
de licitação da Concessão sem cláusula prevendo o reembolso à CAIXA pelo licitante vencedor dos 
valores  indicados no item 9.2 e de pagamento à prestadora responsável pelos serviços de Consultoria 
Técnica Especializada a licitações, quando houver. 

10.3 Responsabilidade de reembolso à CAIXA pelo CONTRATANTE, na hipótese de o 
CONTRATANTE assinar o contrato de Concessão com o ente privado vencedor sem a comprovação 
da liquidação do pagamento à CAIXA relativamente ao valor previsto no item 9.2 e serviços de 
Consultoria Técnica Especializada em licitações, caso opte pelos serviços na forma do item 1.4 de forma 
intermediada pela CONTRATADA 

10.4 Responsabilidade de reembolso à CAIXA pelo CONTRATANTE, relativamente aos valores 
definidos no item 9.2, na proporção dos custos incorridos, nos casos de indeferimento de licença prévia 
ambiental, quando ocorrido no decurso da prestação dos serviços previstos neste contrato. 

10.5 O CONTRATANTE deverá reembolsar os recursos à CAIXA em até 180 (cento e oitenta dias) 
contados a partir da data de recebimento da notificação da CONTRATADA, devidamente corrigido 
conforme previsto no item 9.2. 

10.6  A ausência de reembolso no prazo estabelecido implicará na inscrição do CONTRATANTE nos 
cadastros restritivos de crédito, dos quais será retirado somente após o efetivo pagamento. 

10.7 A CAIXA será reembolsada pelo Licitante Vencedor, no caso de sucesso na conclusão do 
processo licitatório, relativamente aos valores definidos no item 9.2, pago em parcela única, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a oficialização do resultado, prorrogável por igual período, e 
pagamento à B3 ou outra prestadora responsável pelos serviços de Consultoria Técnica Especializada 
a licitações, caso formalizada essa opção pelo CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após a 
adjudicação do contrato de concessão, como condições prévias para assinatura do Contrato de 
Concessão. 

10.8 Em todas as situações de reembolso os recursos são devidos exclusivamente à CAIXA, 
independentemente da constituição de instrumento de cooperação indicado no item 5.2. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LICITAÇÃO DA CONCESSÃO 
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11.1 O CONTRATANTE terá prazo para publicação do edital de licitação de até 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de conclusão da fase de Estruturação do Contrato, incluindo o tempo 
necessário para realização de consulta pública e aprovação nas instâncias internas e externas 
pertinentes, com possibilidade de prorrogação por até 120 (cento e vinte) dias, uma única vez. 

11.2 O descumprimento do prazo poderá caracterizar desistência e obrigação de pagamento do 
valor de reembolso à CAIXA pelo CONTRATANTE, na forma da cláusula Décima. 

11.3 Qualquer paralisação judicial ou por órgãos de controle pode ensejar suspensão do prazo para 
abertura do procedimento licitatório que trata o item 11.1 pelo prazo de seis meses ou até a suspensão 
da decisão, o que ocorrer primeiro, mediante solicitação e demonstração do CONTRATANTE de que 
todas as medidas estão sendo tomadas para reversão da situação. 

11.3.1   Caso a interrupção do processo se dê a menos de 60 dias do fim do prazo disposto no item 11.1, 
o CONTRATANTE terá prazo adicional que perfaça 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
para abertura do procedimento licitatório 

11.4 O edital de licitação deverá conter, obrigatoriamente, cláusula prevendo o reembolso à CAIXA 
pelo ente privado vencedor, composto pelos valores estabelecidos no item 9.2e, caso opte pelos serviços 
do item 1.4 de forma intermediada pela CONTRATADA, cláusula prevendo o pagamento à B3 ou outra 
prestadora responsável pelos serviços de Consultoria Técnica Especializada a licitações, como condição 
à assinatura do contrato. 

11.5 Em caso de insucesso na licitação será concedido à CONTRATADA o prazo de 90 (noventa) 
dias, prorrogável em comum acordo entre as Partes, para alterações no projeto de concessão original e 
reapresentação dos documentos que compõem a Estruturação do Contrato, com nova abertura de 
prazo para o CONTRATANTE iniciar o processo licitatório, nos termos do item 11.1. 

11.6 Em caso de novo insucesso na licitação, a decisão por nova alteração ou cancelamento do 
projeto de concessão será tomada mediante acordo entre as Partes, situação na qual o acréscimo nos 
valores dos serviços previstos neste contrato será estabelecido conforme a necessidade de realização de 
novos estudos ou serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

12.1 A rescisão deste contrato poderá ocorrer: 

I. Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos do Art. 137 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, 
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as Partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE; 

III. Judicialmente, nos termos da legislação; 

IV. Por decisão unilateral da CONTRATADA: 

a. em defesa dos interesses da CAIXA; 

b. em caso de inviabilidade técnica da concessão estudada, detectada a qualquer momento 
durante a realização dos serviços; 

c. nos casos previstos no inciso VIII do item 10.1. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
A

B
 M

A
C

H
A

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

5A
F

-5
B

14
-8

6F
F

-1
9A

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
5A

F
-5

B
14

-8
6F

F
-1

9A
2



 

 

  

12.2 As fases concluídas deverão ser integralmente reembolsadas à CONTRATADA e as etapas 
parcialmente executadas farão jus ao recebimento proporcional ao cumprimento da fase, 
independentemente do motivo da rescisão contratual, nos termos da Cláusula Décima, exceto quando 
a rescisão ocorrer pelo motivo de que trata a alínea “a” do inciso IV do item 12.1. 

12.3 Os valores do presente contrato não pagos na data aprazada deverão ser acrescidos desde então 
até a data do efetivo pagamento, por multa de 1% (um por cento) ao mês, pro rata tempore die. 

12.4 A rescisão administrativa ou consensual será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente do CONTRATANTE. 

12.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 O descumprimento de qualquer cláusula do presente contrato por qualquer das Partes, 
caracteriza motivo de rescisão de contrato e passível de aplicação das penalidades cabíveis. 

12.7 A parte que descumprir qualquer das cláusulas contratuais, dará causa à rescisão do contrato, 
ficando ressalvada a possibilidade de indenização por perdas e danos, desde que categoricamente 
comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO PATRIMONIAL, DA PROPRIEDADE 
INTELECTUAL E DA DOCUMENTAÇÃO DOS PRODUTOS GERADOS 

13.1 – Todos os produtos finais entregues na conclusão definitiva dos serviços objeto deste contrato 
pertencerão ao CONTRATANTE. 

§ 1º O CONTRATANTE ratifica ciência e concordância quanto à utilização, pela CONTRATADA, de 
todas as informações obtidas ou geradas durante a prestação dos serviços, no âmbito das atividades da 
CAIXA e em benefício desta, desde que não implique em revelação de informação protegida por sigilo. 

§ 2º No caso de constituição de acordo de cooperação com organismo internacional, na forma do item 
5.2, serão propriedade do CONTRATANTE, e as informações obtidas ou geradas poderão ser 
utilizadas pelo organismo parceiro e pela CONTRATADA, em cumprimento de suas finalidades 
institucionais, ou em projetos futuros semelhantes, ainda que com outras partes.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 Os serviços contratados serão prestados pela CONTRATADA preponderantemente no 
município da sede da CONTRATADA, no entanto, de acordo com as especificidades, bem como 
necessidades, poderão ser prestados em localidades em que o CONTRATANTE disponha de recursos 
para tal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

15.1 Os documentos comprobatórios da execução deste contrato deverão ser apresentados em 
original, física ou digitalmente, sendo que as comunicações formais entre as Partes serão consideradas 
como regularmente feitas se entregues fisicamente, mediante protocolo de recebimento, ou 
eletronicamente para os seguintes endereçamentos:   

CEF/GIGOV:  GIGOVJP10 - Região Cariri (gigovjp10@caixa.gov.br) 
SECRETARIA DE OBRAS: Rua Irineu Jofilly, Nº 304, Centro.  
Cidade/UF: Campina Grande, Paraíba. 
CEP: 58400-270 

Endereço Eletrônico: https://campinagrande.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 O CONTRATANTE declara não possuir qualquer tipo de impedimento legal, ambiental ou 
regulatório que se imponha à realização dos serviços objeto deste contrato, no âmbito do escopo 
originalmente contratado, assim como em relação à transferência do empreendimento à iniciativa 
privada, e que a existência de qualquer impedimento ao projeto resulta na obrigação do 
CONTRATANTE em reembolsar à CAIXA, nos termos da cláusula Décima.  

16.2 Conforme Art. 21 da Lei nº 8.987, de 1995, o edital do procedimento licitatório para contratação 
do parceiro privado deverá necessariamente conter cláusula que condicione a assinatura do contrato 
pelo vencedor da licitação ao reembolso dos valores estabelecidos no item 9.2, e, caso opte pelos 
serviços do item 1.4 de forma intermediada pela CONTRATADA, cláusula prevendo o pagamento à 
B3 ou outra prestadora pelos serviços de assessoria técnica especializada a licitações. 

16.3 Incumbirá ao CONTRATANTE a divulgação deste contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 01/04/2021, ou, se for o 
caso, a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, na hipótese prevista no art. 176 da Lei n° 
14.133, de 01/04/2021.  

16.4 O CONTRATANTE é responsável pela integridade e veracidade de todas as informações que 
disponibilizar para o cumprimento deste contrato. 

16.5 O CONTRATANTE ratifica a possibilidade de participação de organismo internacional no 
cumprimento deste contrato, conforme disposto na Cláusula Quinta. 

16.6 O CONTRATANTE se compromete a colaborar prontamente com a CONTRATADA, e com a 
equipe do organismo internacional envolvido no projeto, se houver, durante todo o período de vigência 
do contrato de concessão, sempre que solicitado, facilitando o acesso aos concessionários do projeto e 
às informações referentes à prestação do serviço concedido. 

16.7 O CONTRATANTE ratifica a possibilidade do organismo internacional, se houver, conceder 
financiamento, garantias, ter interesses, direitos ou participação na administração de um ou mais 
Licitantes, fornecer seguro de risco político, ser envolvido em um relacionamento de investimentos 
com os licitantes ou suas afiliadas ou assessorar aos licitantes ou seus afiliados, desde que esta 
assessoria não esteja relacionada com os projetos relacionados a este contrato, situações nas quais o 
organismo internacional, por força de acordo, se obriga a informar à CONTRATADA o mais 
brevemente possível. 

16.8 Os casos omissos neste contrato serão resolvidos em comum acordo entre as Partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 Para dirimir quaisquer questões deste instrumento remanescentes de insucesso de arbitragem, 
as Partes elegem, com privilégio sobre qualquer outro, o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do 
local da sede do CONTRATANTE. 

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustados e contratados, foi lavrado o 
presente contrato que depois de lido e achado conforme é assinado digitalmente, pelas Partes e 
testemunhas abaixo nomeadas. 

A assinatura digital consiste em mecanismo que confere autenticidade a documentos produzidos 
eletronicamente. Tem como respaldo legal a Medida Provisória (MP) 2200-2/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, que tem como objetivo "garantir a 

autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
A

B
 M

A
C

H
A

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

pi
na

gr
an

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

5A
F

-5
B

14
-8

6F
F

-1
9A

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
5A

F
-5

B
14

-8
6F

F
-1

9A
2



 

 

  

das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas 

seguras” (art. 1º). 

Campina Grande, 22 de dezembro de 2025. 
 

 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO RONILSON BARBOSA DIAS 
Secretário de Obras Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

_____________________________________ ________________________________ 
CPF Nº CPF Nº  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 15AF-5B14-86FF-19A2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 23/12/2025 13:21:58 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/15AF-5B14-86FF-19A2
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Socorro Santos Basilio. DATA  DE ASSINATURA: 23 de 
Dezembro de 2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.022.2025. PARTES: 
SECRETARIA DE OBRAS E CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (CEF) PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NAS MODALIDADES “ANÁLISE E ASSESSORIA 
DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS” E 
“ACOMPANHAMENTO DE OBRA”, A SEREM 
REALIZADOS PELA CEF PARA O MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE. VALOR: R$ 253.181,71 (DUZENTOS 
E CINQUENTA E TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E UM 
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). VIGÊNCIA: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 
(DOZE) MESES CONTADOS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 
14.133, DE 2021. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 08.017/2025. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 1565 – AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
SECOB • 3300.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES • 
000764 | 3390.39.99 | 15001000 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E 
RONILSON BARBOSA DIAS. DATA DE ASSINATURA: 19 
DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.021.2025. PARTES: 
SECRETARIA DE OBRAS E CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CAIXA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
DESTINADO À ESTRUTURAÇÃO DE PROJETO DE 
CONCESSÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, COM RECURSOS DA CAIXA 
VALOR: R$ 3.308.000,00 (TRÊS MILHÕES, TREZENTOS E 
OITO MIL REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO CONTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, PRORROGÁVEL POR ATÉ 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES PARA A CONCLUSÃO DO SEU 
ESCOPO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 
01/04/2021, EM COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
08.018/2025. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E RONILSON 
BARBOSA DIAS. DATA DE ASSINATURA: 22 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.192/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.882/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.192/2025, cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS 
PARA PESSOA FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – 
PARAÍBA, em favor da PESSOA FÍSICA KARINA MEDEIROS 
DE FARIAS MARQUES, inscrita no CPF sob Nº 094.991.414-
21, no VALOR de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais). Com fundamento no Artigo 74, inciso IV da LEI Nº 
14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer da 
Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 23 de Dezembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16467/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Sindicato Das Empresas De Transportes De 
Passageiros De Campina Grande – Sitrans. Objeto: 
Fornecimento De Recarga De Vale Transporte Destinado Aos 
Usuários Em Tratamento De Saúde Mental Atendidos Pela 
Secretaria Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb. Valor 
Global: R$ 857.311,20. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 
16172/2025/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Alberto Pereira Nascimento. Data Da 
Assinatura: 19/12/2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16463/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Cenep – Centro Especializado Em 
Nutrição Enteral E Parenteral. Objeto: Aquisição De Pregomin 
Plus, Trophic Fiber, Nutro Premium Soy, Supra Senior, Leite 
Soya, Aptamil Profutura 3, Nutren Fortify Para Atender As 
Demandas Judiciais Em Caráter De Emergência No Período De 
180 Dias. Valor Global: R$ 3.609,60. Prazo Contratual: 180 
Dias. Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16081/2025/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Bruno Joseph Caldas Borges. Data Da 
Assinatura: 23/12/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 



Objeto:

CONTRATAÇÃO DA CAIXA PARA ESTRUTURAÇÃO DE PROJETO DE CONCESSÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE COM RECURSOS DA CAIXA.

Informação complementar:

A remuneração é integralmente transferida ao parceiro privado vencedor da licitação. Trata-se de uma contratação sem ônus

direto para a Administração Pública Municipal, uma vez que o Município não figura como fonte pagadora dos serviços de

consultoria e que a obrigação de ressarcimento dos custos de estruturação recai sobre o licitante vencedor da futura PPP,

como condição para a assinatura do contrato de concessão, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.987/95 (aplicável

subsidiariamente às PPPs por força da Lei nº 11.079/04).

   Contratos

Contrato nº 2.08.021/2025

Última atualização 29/12/2025

Local: Campina Grande/PB Órgão: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE

Unidade executora: 981981 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 08.018/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 29/12/2025 Data de assinatura: 23/12/2025 Vigência: de 23/12/2025 a 23/12/2028

Id contrato PNCP: 08993917000146-2-000573/2025 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 08993917000146-1-000054/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 3.308.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 00.360.305/0001-04

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

CONTRATON2.08.021.2025CAIXAECONMICAINEXN08.018.2025PPP.pdf 29/12/2025 - 09:25:15 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

29/12/2025, 09:25 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/08993917000146/2025/573 1/2



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

29/12/2025, 09:25 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/08993917000146/2025/573 2/2



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/12/2025 às 09:32:24 foi protocolizado o documento
sob o Nº 157013/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Joao Victor Andrade
Figueiredo.

Número do Contrato: 002080212025
Data da Publicação: 23/12/2025
Data da Assinatura: 23/12/2025
Data Final do Contrato: 23/12/2028
Valor Contratado: R$ 3.308.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DA CAIXA PARA ESTRUTURAÇÃO DE PROJETO DE CONCESSÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE COM RECURSOS DA CAIXA.
Informações Complementares: A remuneração é integralmente transferida ao parceiro privado vencedor da
licitação. Trata-se de uma contratação sem ônus direto para a Administração Pública Municipal, uma vez que o
Município não figura como fonte pagadora dos serviços de consultoria e que a obrigação de ressarcimento dos
custos de estruturação recai sobre o licitante vencedor da futura PPP, como condição para a assinatura do
contrato de concessão, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.987/95 (aplicável subsidiariamente às PPPs por força da
Lei nº 11.079/04).
Contratado (Nome): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Contratado (CNPJ): 00.360.305/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Pncp Sim 3d544293beccfb4fd0c4c9981f445203

Comprovante de publicidade Sim f36e65e89bfad9e11efe28d60a114fef

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 35de1dabd6f7580ad7a476aa642041af

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 197300f90b8fc5ef970048c4ef8d2bcb

Contrato ou instrumento equivalente Sim c340830ffb85daa14327223fa279eb78

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim b6e02385e5a46395454d4c5b069bf18e

Impresso por jfigueiredo3 em 29/12/2025 09:32. Validação: A539.298B.D233.F963.B3D8.80C8.31CD.91B6. 
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João Pessoa, 29 de Dezembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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